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J A T O S D O P R E F E I T O [ 

LEI NB 8.00B . DE Ç9 DE ABRIL DE -1 994, 

RECONHECE DE UTILIDADE PUBLICA A 
AÇÃO SOCIAL ARQUIDIOCESANA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO 
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI I 

Art. ÍB - Fica reconhecíeis da utilidade 
pública A AÇÃO SOCIAL ARQUIDIOCESANA coro sede e foro nesta 
Capital. 

Art. 28 - Eita Lei antra em vigor na a.*ta õ° 
sua publicação, revogadas «a disposições em contririo. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO Ofí FRANCA 

Publicado no Sem.Oficial n» 484 /96, 13 a 19.04.96 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

LÉl NP. 8.009 D E 09 Ufc ABRIL_ 

DtNOMINA Ut PKACA INÁCIO rtHKfclKA L)A 
SILVA, LUGRADUURÜS PUBLICO LUCALUAUO 
EM MANÜABtlKA 1. Al NUA StM OENOMINACfl'U. 

U PKtl-tlIU DU MUNICIPIO L>t JUAO PtSSUA, 
tSIAUU DA PAKAlBA, hAyO SABtK HUt U PUDtK L t(il SL A I i V(J 
DECKtIA t tU SANC1UNU A ShtíUlNlt Lfcl: 

AKI . 1U - U c a denominada dp. Praça 
INÁCIO rERKEIHA DA SILVA, uma Praça localizada na entrada do 
Conjunto llangabeira 1, ainda sem denominação oficial. 

ARI. 2« - tsta Lei entr» em vigor rvi 
data de sua' publicação. 

ARI. 38 — Kevogam-sp as disposições en: 
contrário. 

FRANCISCO XAVitK MONIJViHU OA rRANÇA 

Publicado no Sem.Oficial n» 484/96, 13 a 19.04.1996 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

LEI N". .A.010 . DE VR DE - ¿ M U L 

UENOMJ.NA DE PKOl'ESSOR JOÃO GADELHA 
DE OLIVEIRA 1**1 LHO, A UMA ESCOLA 
CONSTRUÍDA PELA PREEE1TUKA NO CON
JUNTO MANUABE1KA Vil. 

O PKEEE1TO IX) MUNICÍPIO UE JOÃO PESSOA, 
IS ST ADO DA PARAÍBA, EAÇO SABER OUE O PODER LEOiSLATIVO 
DECRETA li CU SANCIONO A SEUU1NTE LEI '. 

AKT. 18 - rica denominada de PROEESSOR 
JOÃO GADELHA UE OLIVEIRA PILHO, a uma Escola construída pela 
Prefeitura Municipal de João Pessoa, no Conjunto Mtmgabeira 
Vil, ainda sem denominação oficial. 

AKT. 29. - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

ERANC1SCO XAVIER MONTE.IKO UA ERANCA 

Publicado no Sem. Oficial n° 484/96\13 a 19.04. 1996 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

.8.011. • UE 

DENOMINA DE DISTRITO MM/AMI l> DAMÁ
SIO BARBOSA UA 1'KANCA li UA - O U T R A S 
PROVIDÊNCIAS. 

O PKEPEITO DO MUNICIPIO OU JUAO P li S SOA , 
ESTADO UA PARAÍBA, 1A(,:0 SABER OUE O POJJEK LEU 1 SLAT I VU 
DECRETA E EU SANL'tONO A SEOU1NTE LEI: 

ART. ttí - Passa a denominar-se o atu.il 
Uistrilo Mecânico de João Pessoa, ainda sem denouii miçcii 
oficial, de DISTRITO MEL'ANIL'0 DAMÁSIO BARBOSA UA 1'KAKI'A, 
complexo instalado no Varadouro nesta capital. 

AKT. 2» - Esta Lei entra em vigor nu 
data de sua publicação, revogadas as disposições i-n 
contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEI RH !>A 1'KANCA 

Publicado no Sem.Oficial n* 484 /96, 13 á 19. 04.96 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

FRANCISCO XAVIER HON TBI RO QA FRANCA 

Prefeito 

SEMANÁRIO OFICIAL" 
Orgie Of ic ia l d a P r U v l t m n â t c l p a l é» João H M M . c r iado peU 

U l Municipal «0 (71 da 21 4« AfMto «• l í t t 
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i n N U a 0 1 2 . ut 15 Oh ABRIL >.n i ->•"• LEI NU 8.015 u t 15 U l. ABRIL , 

OtNUMlNO Ut K U A ANI UNIU llMtlKA '>> 
F A R I A S , U M A Ufttí .flHI KKl.ftK UtSIfl i:U'H!>! . 
AiNUfl stri ut- N O M I N A Ç S U iiini . 

UENUM1 NA UE R U A JUL1E1A UONÇALVLS 
R E Z E N U E , U M A U A S AR 1ÉR1AS UtSIA ClUAOt. 

U HHt|-fcJ.IU U U M U N I C Í F U J Oh JOÃO Ht-.̂ V'w, 
E S I A U U U A P A R A Í B A , F AÇU SABF.K Hl.lt u' FUDtR Ltl-i l SLA 1 1 vn < 
Ut'JHtIA fc. tU SANC.IUNU A SttíUiNlt Ltl: 

U PREFEIÍO Uü MUNICÍPIO Ut JOAU PtSSUA 
ES1AUÜ UA PARAlBA, FAÇO S A B E R UUt 0 P U D E R LtlilSLAIlvÓ 
UECRE1A E EU SANCIONO A SEtíUlNIE LEI: 

ftrt. iy - i-ír.a denonn I M I » <*••• Kua HNiUfMU 
LíMtiHA ut FARJLAS; uoadra 4 0 4 , i.ote x«, i ir-.M. ¡ d ->.. 
i ornamenro ':oi inris, no conjunto ,JO>-P Am" r •• c • -tf» »* • •> <•. 
ainda sem denominação oficial. 

Art. I H - Fica denominada de Rua J U L I E I A 
GONÇALVES R E Z E N D E , uma das artérias públicas desta uidadp. 
ainda sem denominação oficial. 

' K " ' 
Art. 2U - F.sta l.ei entra.cm vio"> •«'•« •« '!"' 

sua publicação, revogará? as disposições PIS oonv.i ".i ¡o. 
Art. 2ii - Esta Lai entra em vigor na data a» 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

F H A N C Í S C U XAVltR/IUNI t itfb D A I-HANCA FRANCISCO XAVIER MUNItlRUDA F R A N C A 

Publicado no Sem. Oficial 484/96, 13 a 19.04.1996 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

Publicado no Sem. Oficial n' 484/96,13 a 19 .04.96 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

L E I na fi.013 . D E 15 D E ABRIL ut i vve>. 
LEI NB 8.. 016 . DE 15 UE ABRIL ut 1 VVfc 

UENOM1NA UE HRACA ItKh/INHA SUARtS SAM
PAIO, LOÜRADÜURUS F Ü B U C U S11UADU NU 
JARDIM VENDES M A R E S , A I N D A StM DtNUMi-
N A Ç A U UUClftL. 

DENOMINA UE R U A ÜEHALUU MAMEUt Ut C A R 
VALHO, U M A U A S ARIÉR1AS UtSIA C I D A D E . 

ü FREFtílU UU MUNTClPiU Ut JUAU PtSSUA, 
E S I A U U UA PARAlBA, F A Ç U SABtR UUt U FUDtR LtülSLAUVU 
UECREIA fc EU SANCIONO A SElãUlNIE LEI: 

U PHEFE1IU U U MUNICÍPIO Ut J U A U PESSOA, 
E S I A U U DA PARAlBA, FAÇO SABtR UUt 0 P O U E R LtülSLA 1 J.VU 
UECRE1A E EU SANCIONO A SESU1NIE L E I : 

A R I . iS - pica denominada de Hraça 
TERESINHA SOARES SAMPAIO, o logradouro público municipal 
situado no Jardim varetes Mares, nas.proximidades da F R O M A C , 
na confluência das nuas Joaquim francisco Veloso uaivão com 
a Hua Afonso Barbosa, liraitando->sa • ao sul com o Pronto 
Socorro Estadual (em construção). é. .#to'' Norte com o Miradouro 
na UH-2S0, do Conjunto João Agripino, destinado a edificação 
de uma Praça, cuja urbanização sé acha em fase de andamento 
pela edilidade. 

Art. iy - Fica denominada de Rua Ü E R A L U U 
M A M E D E DE CARVALHU, uma das artérias públicas desta cidade, 
ainda sem denominação oficiai. 

Art. 2B - tsta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVltR MUNItlHtf DA FRANCA 
ART. 2ti - Esta Lei entra em vigor na » 

data de sua publicação. 

A H Í . 3U - Kevogam-se as disposições em 
contrário. 

Publicado no Sem. Oficial n^ 484/96, 13 a 19.04.1996 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

FRANCISCO XAVIER MUNltjAU UA F R A N C A 

Publicado no Sem. Oficial n« 484/96,13 á 19.04.96 Ltl NU 8.017 . Ut 15 U E ABRIL Dfc 1 VS>6 

DENOMINA UE R U A tSIUUANIE WILSON FLAViU 
FRANCU COUliNMU, U M A U A S ARIÉR1AS UtSIA 
C1UAUE. 

L E 1 N U . .8.014 . UE 15 U E ARRTT. Ill- 1 s r ^ 

RECONHECE U E UUL1UAUE PUBLICA A 
FUNDAÇfiU UE ASS1SIÊNC1A E FRUItÇAO 
A AUÜLESCÊNCIA E A i N F A N C 1 A - F A H A I . 

O PHEFE1IO U U MUNlClPiU UE JUAU PtSSUA, 
ESIAUU UA PARAÍBA, FAÇO SABER UUE O P O U E R LEU1SLA11VU 
DECRETA E EU SANCIONO A SEüUINlt LEI: 

0 PREFE1IU UU MUNiCiPIU Ut J U A U PtSSUA, 
E S I A U U UA PARAlBA, F A Ç U S A B E R UUt U HUUEK LtülSLA 1J VU 
DtCHEIA t EU SANCIONO A StUUTNIE L E I : 

Art. iy - Fica denominada ae Rua tsiuuANit 
WiLSUN FLÁVIO FRANCO C0UI1NH0 "W1L31NHO", uma das artérias 
públicas desta cidade, ainda sem denominação oficial. 

Art. ÍU - tica reconhecida de utilidade 
pública A FUNDAÇÃO UE ASSISTÊNCIA E FRU1EÇAÜ A AOULtSCENCTA 
E A INFANCIA - FAPA1, com sede e foro nesta cidade. 

Art. 2W - tsta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

.Art. 2U - tslá Lei entra e.m vigor na data de. 
sua publicação, revogadas as. disposições em contrário. 1-RANCiSCO XAVltR MUNItiRU DA F R A N C A 

FRANCISCO XAVlER MONTEIRO UA F R A N C A Publicado no Sem. Oficial n* 484/96 13 a 19.04 1996 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

Publicado no Sem. Oficial n« 484/96,13 a 18.04.96 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
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Lfci NU 8.018 • U E 15 U E ABRIL ut 1 W 6 

DENOMINO DE RUA DtSEMBARliADUR PAULO Ut 
MURAES BEZEKKIL, UMA UAS ARIÉR1AS UtSIA 
CIDADE. 

O FREFEilO DU MUNIClPiü UE JOAU PtSSUA, 
ESTADO DA PARAlBA, FAÇO SABER UUE O HODEH LttíiSLAUVU 
DtCREIA E EU SANCIONO A SEtíUlNlt LEI.: 

Art. 1U - U c a denominada de Rua 
DESEMBARGADOR PAULO DE MORAES BEZERR1L, uma das artérias 
públicas desta Cidade, ainda sem denominação oficiai. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua puDlicaçã*ov revogadas as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVltR MON IEiKtí DA FRANCA 

Publicado no Sem. Oficial n»<484/96,13 a 19.04.96 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

LEI NU 8.019 Pt 15 ut ABRIL j 

DtNOMINA Dt RUA JUAU BtRIULUU 
PtRt1RA, UMA DAS ARIÉR1AS PÚBLI
CAS DESIA ClUAUt. 

0 PREFEilU DO MUNiCiPiU Dt JUA'U PtSSUA, 
ESTADO UA PARAlBA. FAÇU SABER UUE U POUER LEU1SLAI1VU 
DECRETA E EU SANC1UNO A SEtíUlNIE Ltl: 

Art. 1U - Fica denominada de Rua JUAU 
BEK10LDU PEREIRA, uma das artérias públicas desta 'idade, 
ainda sem denominação oficial. 

Art. 2H - tsta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrario. ' 

FRANCISCO tfÀVltR MONItl-RO DA FRANCA 

Publiacdo no Sem. Oficial n* 484/ 13 a 19.04.1996 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

1-El NU 3.020 - Ut 15 Dt 

DENOMINA Dt RUA ESIUDANIE RUBER— 
IU MUNIE1RU, UMA UAS AR1ÉR1AS 
PÚBLICAS UtSIA CIDAUt. 

U PKtrtilü DU MUNICÍPIO Ut JUAU PtSSUA 
ES1AU0 OA PARAlBA, FAÇO SABER UUt U FUDtR LEÜISLAUVU 
DECKtIA t tU SANC1UNO A SEÜUT.N I E LEI : 

Art. I A - Fica denominada de Rua ESlUUANit 
ROBERLO MONIEIRO, uma das- artérias públicas desta cidade, 
ainda sem denominação oficial. 

Art. 2U - tsta Lei entra em vigor na data ds 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

FRANU1SCU XAVltR MONItiRU UA FRANCA 

Publicado no Sem. Oficial n» 494/96,13 a 19.Q4-.9'6 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

LEI na 8.021 , U Ü 15 D E ABRIL 

EAZ CONCUSSÃO P E R P É T U A DE T K K K E N U 

NO CEMITÉRIO DO CRISTO. 

O fKKWílTO DO MUNICÍPIO DE JüAO PESSOA, 
ESTADO DA PARAlBA, MÇO SABER «UE O PODER LEOlSLAT1VO 
DECRETA E EU SANCIONO A SEUU1NTE LEI: 

Art. 1U - Fica o Poder Executivo Municipal, 
autorizado ft fazer a concessão Perpétua do terreno da Quadra 
25, cova 39, localizado no cemitério do Cristo, onde 
repousam os restos mortais da Sre VANDA MAK1A D O S S A N T O S 
RODR1UUES. 

Art. 2U - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONT*1KO DA PKANCA 

Publicado no Sem. Oficial n s 484/96 13 a 19.04.96 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

A U I U H J / A ü FUDtR tXtCUItVll MUNICIFAI f\ 
F A t K U M A OUNUtSSfiU RF Al Ut USO DF 11 RRF NU 
UU F A I H I M O N I U DU MlINH.lFHI A COMPANHIA Hl 
I N D U S I R I A U / A Ç A U l)U tSIODU DA 1'AKAlMM 
CINtF, NUS ItRMUS F CONDIÇÕES UI II 
tSFtCiF1CA. 

U FRtFtlIU UU MUNICiFlU DF JUAU PtSSUA, tSIAIltl 1>A 
PARAlBA. FAÇU SABtR UUt O PUUtH LtttlStAIlVU UtCRtIA k Hl SANCIONO 
A SEUUlNlt Ltl: 

Art. 1U - Irica ",t> ;;. Poder F xer uri vo 
autorizado a fazer uma Cory6«»sã.p Real de uso á m i 
industrialização do tacada D * . -^ara í'BA , - r i m n , sor i ed. <• 
de economia mista do (jovarnifc. e((S tfta<(p'. da Farm ha, do 
Farrimónio do Município i r.awito np Carta", rrn i»rrijrn 
sob o nw lO.W4-0.40/, iíiçnii zado no conjunto iv.> 
sobreira, iwsta capitai, com uma ãrea yinna.i de o.y 
conngiirado por um polígono irríiomar definido poios 
segmentos e pontos rsTerenoiaaos: 

i - partindo do pontoNderit í ricarln peia 
da Rua Luiz de. trança Pereira e a Rua Projetada que 
Wuadras nus 1 1 6 e 1 1 / ( P U N I U /F.HIJ), seguindo no «wii-i.ru 
longo desta via projetada numa pxteiwão rip l n / , I O m; 

11 
via de p M e s t r s 
sudoeste por mais 

prossegui ndr 
»a extensão 

w m, rei' 

no sf-nl ido sul 
de i /.oo IU. e 

IV - « dai. seguindo ao i < u >O< < da i" 
França Pereira numa extensão de < > X . O O m at» alçam.-
iniciai. ( P U N I " .'I-RII», fechando-se o prn igonn. 

9 IV* - U Imóvel oe que r.r.-ir.a o rapui 
e suas benf ei t or i as. constituídas, esias, d>* I | M . . 
tesouras estruturais de turro a vigas prfinoidadas •> < 
relhas de cimento amianto, dps t iaiar • s*»-à e v i M u s 
instalação de uma cooperativa industriai r|p? oqi.çad««~ 
solicitado no prnrpsso nu UT>4/v«,-««rHI HW. 

I 2U - u íinovei não poderá ter d«si i iv-
da d ' I P »»stá 'ipsrriU no parágraf" FIRI-t-MdMiit« ,» 
resoiutorias do contrato respectivo, resni vi»ndn-s« 
inclusive pela dissolução, «vtiriçaò ou dwsativaçao 
tienet i c i Ari a, perdendo esta, e nnsre caso, as henn' 
duaiquer natureza Teiras no ímovei, ind»pKnd«ni 
indenização por parte do Município. 

A R I . 
referido ao artigo 
condições especiais: 

2U contrato d» 
anterior obnprvarã, 

1 - o prazo de duração da ronc«ssao e d-« i 
anos, contados a partir da data da publicação dfsta [fi; 

U - a concessão não ser'* rpmunf*rada: 

III - é dispensada a licitação, na moda Ii 
concorrência, e nos termos do parágrafo único, do Art. vu, 
Orgânica para o Município de João pessoa, em Taco de a cr 
constituii—se em ato de relevante interesse publico 
concassionaria ser entidade integrante da «dminisrração 
tndireta de uoverno Estadual; 

IV - o imóvel poderá ser obj<»tn oe roiv-e 
uso. mediante ato inter vivos, precedido de licitação 
promovida pel* concessionária, a empresa legalmente m n s n 
que tenha por tinaiidade social as arivioades reiaciniw : 

rcor do S 1U, do Art. 1U. desta I oi , oheder í ,ia. rm. i 
legislação de regência da Companhia de I ndustr» a I i /««,-'*" -V' 
da F.;traih.i - CINtF; 

j.id.' . 
da I ' 

N R E S S . ! 

/ - a rntirpsçi onAr i a responder 
admi nlsvrar i vos « 't ri butãrios quo< 
suas rendas; 

VI - o imóvel não será objeto d 
qualquer outro gravame real.. , 

http://lO.W4-0.40/
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Parágrafo ônico - H concussão de. uso n* nu.> ir.-nn o 
inciso IV, do canut. deste artigo, o i nt ransífr i»»i , no «.•>•*> n.i i»m 
parr.e, ou por subconcessão. 

AHI. O U - l- ira conoedidQ.r». praiO^ de ••. ! -<-\* t «eK«x, 
a contar da data aa publicação destn.M«#i; * para A .is^fraturi d', 
primeiro termo de cnncP5 w.íin de uso eatr-e.' a concff?yj.ün.;irirt »•-•w 
empresa vencedora da licitação de çju« traía o incido iv, do c.tput 
do artigo anr.arior. v.i 

Parágrafo ílnico -- lindo o pra/'I de riue trata o 
captit deste artigo. sem que se verifique a condição n« l • 
estipulada, considera-se como canoej.ada a concessão Peai de "so, 
retornando imediatamente a posse plena do imóvel ao município de 
joào Pessoa, independentemente de interpelação judiriai ou 
extrajudicial. 

«Hl . 4 « - tste Lei;- entra em vigor na dai a tie sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

tHANClSCy rfAVltR MUNItiftU UA tKAMIJA 

Publicado no Sem. Oficiai 487/96, de 04 a 10.05.96 e 491/96,de 01 a 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO . 07/06/96 

Lfcl NU 8-023 . L)t 15-

UENOMINA UE KUA JUSÉ PAU ILHA CKJ.SPJ.ri 
UPI A UAS AHIÉK1AS DES IA CIDADE. 

U PHEFE1TU 1>U MUNlCiPlU Ut JUAU PESSUA, 
hSIPUU UA PARAÍBA, rAÇU SABtK UUt U PUUtK LtUlSLAUVU 
UtCKtIA t tU SANC1UNU A StUUiNIfc Lti: 

Art. iu - rica denominada de nua J U S É P A U I L H A 
UKltíPirt, uma das novas artéria» públicas desta cidade, ainda 
sem denominação oficial. 

Art. Ü U - tsta Lei entra em vigor na aata de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

FRANCISCO XAVitK MUriífciKU UA Y KANCA 

Publicado no Sem.Oficial n»488/96, de 11 a 17.05.96 e 489/96,de 18 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 24/05/96 

8-024 ut 15 Oh , MAIO 0 k i W 6 Ltl NU 

DENOMINA Ufc KUA JUAO VItlKA GONÇALVES 
Ut MEUEIRUS JÔN1UK, UMA UAS AKIÉK1AS 
PUBLICAS UtSIA CIDADE. 

O PREFEllO LHJ MUNICÍPIO Ut JUAO PESSUA, 
ES1AUO DA PAKAlBA, FAÇO SABER OUE O PODER LEGISLAI1VU 
DECRETA E EU SANCIONO A SERI KNIE LEI: 

Art. ia - rica denominada de Kua JOftu VitiKA 
GONÇALVES 0E MEDEIROS JÚNIOR, uma das novas artérias 
públicas desta cidade, ainda aam denominação oficiai. 

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MÜNlElHO UA rRANÇA 

Publicado no Sem.Oficial n* 488/96, de 11 a 17.05.96 e 489/96,de 18 a 
24/05/96 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO ' 

.6:025 . UE l'B UE _DE 1 W 6 

DENOMINA UE RUA JOA'0 GUIMARÃES JUREMA 
UMA UAS AR1ÉR1AS PÚBLICAS UtSIA 
CIDADE. 

O PREKE1IO DO MUNICÍPIO UE JUAO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, PAÇO SABER «UE O POOER LEGISLAI1VU 
DECRE1A E EU SANCIONO A SEGU1NIE LEI: 

Art. ia - rica denominada de Rua JUA'0 
GLUMARfíES JUREMA, uma das novas artérias públicas desta 
cidade, ainda sem denominação oficiai. 

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data ae 
süa publicação, revogadas as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVitK MONDINI- ÜA rKANCA 

Publicado no Sem.Oficial n= 488/96, de 11 a 17.05.96 e 489/96, de 18 a 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 24/05/96 

.026 .. Dt 15 D E , MAIO 

DENOMINA DE KUA JUSÉ ItOrANES UA 
SILVA, UMA D A S ARTÉRIAS DES]A CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOfiO PESSOA, 
ESTADO UA PARAÍBA, PACO SABER QUE 0 PODER LEGISLAI IVO 
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1B - rica . denominada de . Rua JOSÉ 
TEÔFANES DA SILVA, uma das novass'artérias públicas desta 
cidade, ainda sem denominação oficial. 

Art. ZB - Está Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

Publicado no Sem.Oficial n* 488/96, de 11 a 17.05.96 e 489/96, de 18 a 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 24/05/96 

Ltl NU 8.027 UE 15 U)t 
MtàÓ' 

DtNUMiNA DE HUA IUI/ ItUIÚNIU III 
SUU/A, UMA UAS ARIÉKIAS DEMI A Cl DAI Ih. 

O PKtrtllU DU MUNiClPJU Ut JUÄU PFSSUA, 
ESIADO UA PARAÍBA, rflCU SABER UUt U PUUtK LEU 1 Kl AI J VI) 
UtCRtIA t EU SANCiONU A StliUlNIE LEI: 

Art. 1W - rica denominada de Kua lui/ 
ItülÜNlo Ut SUO/A. uma das novas artérias publicas de'M a 
cidade, ainda sem denominação oficial. 

Art. - rata Lei entra em vigor na dai a d* 
«tia publicação, revogadas as disposições e.m conrrário. 

FNANOISCU XAVJtH MON I t I HU flA FRANCA 

24/05/96 
Publicado no Sem.Oficial n* 488/96, de 11 a 17.05.96 e 489/96,de 18 a 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

L E I N U 8.0P8 . D E 15 D E * 

RECONHECE DE Ul ILiDADE PÚBLICA A 
ASSOCIAÇÃO UOS BARHAUUE i ROS UE 
EVENTOS DE RUA DE JOÃO E PEESSÜA 
ASBEKU. 

O PREFEITO Dü MUN1CÍP1U DE JUAU PtSSUA. 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLAI IVO 
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. ia - rica reconhecida de utilidade 
pública A A S S O C I A Ç Ã O O O S B A R R A Q U E I R O S D E E V E N I O S D E K U A U E 
jofio P E S S O A - A S B E R U , com sede e foro nesta capital. 

Art. 2H - tsta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

Publicado no Sem.Oficial n» 488/96, de 11 a 17.05.96 e 489/96,de 18 a 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 24/05/96 

http://CKJ.SPJ.ri


PAG.005/07 JOÃO PESSOA, 22 Á 28 DE JUNHO DE 1996. N« 494 

8.029 PE 15 pfc 

DENOMINA DE RUA ALBENIU GOMES UE 
MEDEIROS, OMA DAS NOVAS ARIÉRIAS DES
TA CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOãO PESSOA, 
ESIAOO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO 
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. lfi - Pica -denominada de Rua A L B E N I O 
GOMES OE MEDEIROS, a Quadra 16/, do .Lote 28, em mangabeira 
vil, ainda sem denominação oficial. 

*is f\r£. ZS - hsta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO Off F KA NC A 

Publicado no Sem.Oficial n= 488/96, de 11 a 17.05.96 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 4 8 9 / 9 6 d e 1 8 

. NB ft030 • UE TS OE MAIO 

24/05/96 

DENOMINA DE RUA HERNANDO SiLVfcIRA, 
UMA DAS NOVAS ARIÉRIAS DES IA CIDADE. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JüRO PESSOA, 
ESI ADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLAI IVO 
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. IS - fica denominada de Rua FERNANDO 
SILVEIRA, uma das novas artérias públicas desta cidade, 
ainda sem denominação oficial. 

Art. 2B - tsta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONI ti RU t/A FRANCA 

Publicado no Sem.Oficial ns 488/96,de 11 a 17.05.96 

e 489/96, de 18 a 24/05/96. 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

.031 D E 15 OE 
MAIO 

DENOMINA DE RUA PRÜpESSURA MARIA 
AUC1HA RODRIGUES DE LACERDA FRAGUOU, 
UMA DAS ARTÉRIAS DESTA CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUSO PESSOA. 
ESTADO DA PARA1BA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLAI IVO 
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. IB - i-ica denominada de Rua PROFESSURA 
MARIA AUCIRA RODRIGUES DE LACERDA FRAGOSO, uma das novas 
artérias públicas desta Cidade, ainda sem denominação 
oficiai. 

Art. 2B - Esta Lei entra em vigor na data ds 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

Publicado no Sem.Oficial n» 488/96, de 11.a 17.05.96 
e 489/96,de 18 a 24/05/96 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

LEI NB g.032 DE__15__DE MAIO 

DENOMINA DE RUA ROMUALDU BEZERRA DA 
SILVA, UMA DAS ARIERIAS DES IA CIDADE 
AINDA SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JU8U PESSOA, 
ESI ADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLA IIVO 
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE.LEI: 

Art. IH - Fica denominada de Rua H U M U A L O U 
BEZERRA DA SILVA, a Quadra 686, Lote lóV, VL - 6, localizada 
no Loteamento João Paulo II, no Conjunto Funcionários II, 
ainda sem denominação oficial. 

Art. 2H - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

Publicado no Sem.Oficial n* 488/96, de 11 a 17.05.96 

e 489/96,de 18 a 24/05/96 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

-6.033. DE 15 DE _UE 1 VV6 

DENOMINA DE RUA JOVENIINA RICARDINA 
DOS SANIOS, UMA DAS ARTÉRIAS DESIA 
CIDADE, AINDA SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUÄU PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE U PODER LEGISLA I IVO 
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUIN1E LEI: 

Art. 1B r Fica denpminada de Hua JOVENIINA 
RICARDINA DOS SANTOS; í á Quadra 692, Lote hl, VL - 20, 
localizada no Loteamento Joa'o .'Paulo II, no conjunto 
l-uncionários ll, ainda sem denominação oficial. 

Art. 2B - Esta Lei'entra em vigor nà data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

FRANCISCU XAVIER MON I EIRU- DA. FRANCA 

Publicado no Sem. Oficial n* 488/96, de 11 a 17.05.96 

e 489/96,de 18 a 24/05/96 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

LQ34- D E 15 D E MAIO _DE 1 W 6 

DENOMINA DE RUA SAUL SEBASIlSU BEZER
RA, UMA DAS ARTÉRIAS PÚBLICAS DESIA 
CIDADE, AINDA SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL 

O PREFE110 DO MUNICÍPIO DE JOfiü PESSOA, 
ESIADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLAI IVO 
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1B - Fica denominada de Rua S A U L 
SEBASTlfiO 8EZERRA, uma das novas artérias públicas desta 
cidade, ainda sem denominação oficial. 

Art. 2B - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

Publicado no Sem.Oficial n= 488/96, de 11 a 17.05.96 
e 489/96,de 18 a 24/05/96 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

8-035 16 DE 

D E N O M I N A D E R U A M A R I A NUÊM1A B E Z E R R A 
IR1NDADE, U M A D A S A R I É R I A S P Ú B L I C A S 
D E S I A C I D A D E S E M D E N O M I N A Ç Ã O O F I C I A L . 



PAG.006/07 JOÃO PESSOA, 22 , K 28 DE JUNHO DE 1 9 9 6 . N* 4 9 4 

0 PREFEI10 Dü MUNlClPlU DE J U A U PESSUA, 
E S T A D O DA PARAlBA. FAÇO SABER U U E 0 PUDER L E G I S L A I I V U 
D E C R E T A E EU S A N C I O N O A SEGUINTE L E I : 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ES1AD0 DA PARAlBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER L E G I S L A íIVO 
D E C R E T A E EU S A N C I O N O A SEGUINTE L E I : 

Art. IS - F i c a .denominada de Kua M A R I A N U E M I A 
BEZERRA TRINDADE, uma das novas artérias públicas desta 
cidade, ainda sem denominação, oficial. 

Art. ÍB - Fica denominada de Rua CICERO BENTO 
S O B R I N H O , a uuadra 6V4, Lote óoa, VL - 2ó, localizada no 
Loteamento Ooão Paulo Conjunto Funcionários li, ainda 
sem denominação oficial. 

Art. 2B - bata Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. Art. 2B - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
FRANCISCO XAVIER MONItIRO 5A FHANCA 

FRANCISCO X A V I E R MONTEIRO DA FRANCA 

Publicado no Sem.Oficial n« 488/96, de 11 a 17.05.96 

e 489/96,de 18 a 24/05/96 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

Publicado no Sem. Oficial n» 488/96, de 11 a 17.05.96 

e 489/96,de 18 a 24/05/96 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

LEI NU 8.036 . DE * 16 DE MATO DE 1 V«9ft Lt.L NU 8.039 . DF. 15 Uh .» . MAI,0 , Dt i Wfe 

DENOMINA DC,, RUA EMPRtsARIU AN 1 U N I U 
BH110 DIAS, UMA DAS ARTÉRIAS PÚBLICAS 
DESTA C I D A D E SEM DENOMINAÇÃO O F I C I A L -

DENOMINA D E RUA JUfill VA/ DA SJLVA, UMA 
DAS ARIÉH1AS PÚBLICAS DtSIA C I D A D E SFM 
DENUNINAÇHO UFJC1AL. 

0 P R E F E I I O D O MUNICÍPIO DE JOA'0 PESSOA, 
E S I A D O DA PARAlBA, FAÇO SABER UUE 0 PUDER LEG1SLAIIVU 
D E C R E T A E E U S A N C I O N O A SEGUINTE L E I : 

U PHEFtllU DU MUNJCjPlU DF JUftl) PFSSUA. 
talADU D A PARAlBA, FAÇU SABfcR UUt 0 PUDtR LttílSLAliVU 
DtCREIA t tu SANC1UNU A ShliUiNIfc L E I : 

Art. ia - Fica denominada de Rua E M P R E S A R Í U 
ANTONIO BRITO DIAS, uma das novas artér-ias públicas desta 
Cidade, ainda sem denominação oficial. 

Art. itf *. Fia» denomín«rta de Rua JUAU V A / DA 
SILVA, uma das novas artéria» públicas aesra c i d a d e , si noa 
sem denominação uficial.; . 

Art. 2B - fcsta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Art. 2B - l-.St* L»i M t r j f.m «innr na 'iu- •!•< 
sua puhl 1 cação, revogadas a% disposiç&ns »m contrário. 

FRANCISCO XAVIER MUNIE>RU DA FRANCA t-HANCiSCU' XAVlfcH MUNI^IRU D)\ FRANCA 

Publicado no Sem.Oficial n* 488/96, de 11 a 17.05.96 

Publicado no Sem. Oficial n» 488/96, de 11 a 17.05.96 

e 489/96,de 18 a 24/05/96 

e 489/96,de 18 a 24/05/96 REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO LEI Nü 8.030 . D E 1§ DE .' "MAIO.. Dt 1 <*96 

LEI NU 8:037 . D E 15 D E MAIO ü t t W A , 

DENOMINA DE RUA R I 1A Dt MELO FERREIRA 
UMA DAS A R T É R I A S PUBLICAS DtSIA CIDADE 
AINDA SEM DENUM1NAÇAO UF1C1AL. 

DENOMINA DE RUA ESTUDANTE ROBERTO FER
NANDES MONTEIRO, UMA DAS ARIÉRIAS DES
TA CIDADE S E M DENOMINAÇÃO O F I C I A L . 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOA'0 PESSUA, 
E S T A D O DA PARAlBA, FAÇO SABER «UE 0 PODER LEGISLATIVO 
D E C R E T A E EU S A N C I O N O A SEGUINTE L E I : 

Art. 1Q - Fica denominada de Rua RITA Ofc MELO 
FERREIRA, uma das novas artérias públicas desta cidade, 
ainaa sem denominação oficial. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO D E JUSU PESSOA, 
ESTAOO DA PARAlBA, FAÇO SABER QUE O PODER L E G I S L A 1iVU 
D E C R E T A E E U S A N C I O N O A SEGUINTE L E I : 

Art. I H - Fica denominada de Rua ESTUUANIE 
ROBERTO FERNANDES MONTEIRO, uma das novas artérias públicas 
desta cidade, ainda sem denominação Oficial. 

Art- 29 - Esta Lei entra em vigor na data dc 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Art. 23 - tsta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. FRANCISCO X A V I E R MONIEIRíí DA FRANCA 

FRANCISCO XAVIER MONrEIRO tfA F R A N C A Publicado no Sem. Oficial n» 488/96,de 11 a 17. 05.96 

Publicado no Sera.Oficial n» 488/96, de 11 a 17.05.96 

e 489/96,de 18 a 24/05/96 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

e 489/96,de 18 a 24/05/96 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

LEI NU 8.041 . D E 15 DE M A I O DE" 1 9 9 6 

LEI Nü 8.038 „• I S D E MAIO . U 9 f t 

DENOMINA DE RUA ONÉL1U LEAL DA SILVA, 
UMA DAS A R T É R I A S ÜES1A CIDADE A I N D A 
SEM DENOMlNAÇfiO O F I C I A L . 

DENOMINA DE RUA CÍCERO BENIO SOBRINHO, 
UMA DAS A R T É R I A S PÚBLICAS DESTA CIDADE 
AINDA SEM DENOMINAÇÃO O F I C I A L . 

O PREFEITO 00 MUNIClPlU DE JUAO PESSUA, 
E S T A D O DA PARAlBA, F A Ç O S A B E R UUE 0 P U D E R L E G I S L A I 1VU 
D E C R E T A E EU SANCIONO A SEGUINTE L E I : 
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•• Art. ia - Fica denominada de Rua O N É L I U L E A L 
,pA S I L V A , uma das novas artérias públicas desta cidade, 
ainda sem denominação Oficial. 

.. Art. 20 - tsta Lei entra em vigor na data de 
suár,'~pübi ièação .^revog'tfaas ~as"?díSpcfs"'.tçSes; em, ©or<t:rái?Ío"M ?Í:STR < 

FRANCISCO XÃVIÍft"lTON7Trf!&~W — 

Publicado no Sem. Oficial n» 488/96, de 11 a 17.05.96 

e 489/96,de 18 a 24/05/96 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

Lfcl NO 8.042 Oh 1 5 DL MAIO ;i t,t 4. y y 6 

DENOMINA DE PRAÇA ANI UNIU T1BURC1U DA 
SILVA, LOGRADOURO PUBLICO LOCALIZADO 
NO CONJUNTO DR. JOÃO NAVARRO FILHO. 

O PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE JUAU PESSUA, 
"ESTIADO DA PARAlBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO 
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 . - Passa a denominar-se"'de " PRAÇA 
ANlUNiü liBURCIO DDA SILVA, logradouro púbiico, ora em 
construção, pela Prefeitura' Mu.nicipal de João Pessoa, 
localizada nas imediações da Rua Maria da aiiva Ramalho, nci 
conjunto Residencial Dr. JUAO NAVARRO F1LHU, no Bairro do 
Koger, ainda sem denominação oficial.' 

Art. 20 - tsta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

Pulicado no Sem, Oficial 488/96, de 11 a 17.05.96* 

e 489/96,de 18 a 24/05/96 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

'8rmg . DE MAIO 

RECONHECE DE UTILIDADE PUBLICA A 
OF1CINA-ESCOLA DE REVITALIZAÇÃO DO 
PA1R1M0N1O CULTURAL DE JOA'0 PESSUA 
FUNOADA EM 01 DE AGOSTO DE 1 » 1 . 

O PREFEITO DO MUNIClPIU DE JOÃO PESSUA, 
ESTADO DA PARAlBA, FAÇO SABER OUE O PODER LEGISLATIVO 
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. ia - Reconhece de Utilidade pública A 
OFICINA-ESCOLA DE REVITALIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL DE 
JOÃO PESSOA, sociedade civil sem fins lucrativos, com 
objetivos culturais e educacionais, com sede e foro nesta 
capitai. 

Art. 2e - tsta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO ÍDA FRANCA 

Publicado no Sem. Oficial nS-488/96, 11 a 17. 05. 96 

e 489/96,de 18 a- 24/05/96 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

•8.044 

RECONHECE DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AGRÍCOLA DE 
MUSSUMAGO - ACAM. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOA'0 PESSOA, 
ESTADO DA PARAlBA, FAÇO SABER OUE U PODER LEGISLA I1VO 
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 10 - Fica .reconhecida de utilidade 
pública A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA. AGRÍCOLA DE MUSSUMAGO -
ACAfl, entidade sem f ins ..lucra^VOS,... -si tuada N A "localidade 
Sitio Mussumago, s/n, regietFeda.^' no serviço N O T O R I A L e 
Registrai sob o no /6.BB7, cem\ÇUC syã- 720.954/0001-8?, e que 
tem por objetivo defender a organização, união e defesa D O S 
maçadores daquela localidade. 

„ , ^ ^ ^ A x L 5 ^ 2 B , ^ _ E 3 t a Lei entra em vigor nà data de 
sua publicação, revogadas as~dTipasTções~em"cdrvtnSriõ"'™"' 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO UA FRANCA 

Publicado no Sem. Oficial n» 488/96, 11 a 17. 05. 96 

e 489/96,de 18 a 24/05/96 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

LEI NO 8.04R OE l § DE. 

DENOMINA DE RUA JOSÉ DEODATO DUS 
SANTOS, UMA DAS ARTÉRIAS DESTA CiDADt, 
AINDA SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAlBA, FAÇO SABER OUE O PODER LEGISLATIVO 
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. is - Fica denominada de Rua JOSÉ OEUDAlü 
DOS SANTOS, a uma das novas artérias públicas desta 
cidade, ainda sem denominação, fixada em Lei. 

Art. 20 - tsta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

Publicado no Sem. Oficial n* 488/96,11 a 17.05.96 

e 489/96,de 18 a 24 Maio/96 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

MAÍO : ME 1 9 W ,e.Q46 DE 15 DE. 

DENOMINA DE RUA EVERALDO MENDONÇA DE 
LIMA, UMA DAS ARTÉRIAS DESTA CiDADt, 
AINDA SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL. 

0 P R E F E I T O D O M U N I C Í P I O D E J O Ã O P E S S O A , 
E S T A D O D A PARAlBA, F A Ç O SA8ER O U E O P O D E R L E G I S L A T I V O 
O E C R E T A E E U S A N C I O N O A S E G U I N T E L E I : 

Art. ia - Fica denominada de Rua E V E R A L D O 
M E N D O N Ç A D E L I M A , uma das novas artérias públicas desta 
Cidade, ainda sem denominação oficial. 

Art. 2B - tsta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

F R A N C I S C O X A V I E R M O N T E I R O D A F R A N C A 

Publicado no Sem. Oficial n* 488 /96, 11 a 17. 05. 96 

e 489/96,de 18 a 24/05/96 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

«.047 • DE 15_ DE MAIO 

DENOMINA DE RUA ARNÜB10 MAHOJA , UMA 
DAS ARTÉRIAS PÚBLICAS DtSIA CIDADE, SEM 
DENOMINAÇÃO OFICIAL. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAlBA, FAÇO SABER OUE O PUDER LEGISLA(1VU 
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
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Art. ia -.• Fica,-denominada de Kua ARNÚB1U 
MAROJA, uma das novas artérias • públicas, desta (Jidade, ainda 
sem denominação oficial. Art. 2B - ES ta '..ei entra em vigor tvt M ' • •>< 

sua publicação, revogadas r̂ s disposições em coni r.fu i ' .• 

Art. ZH -; Esta' liei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas;as-disposições em contrário. FRANCISCO XAVIER'MONIÉ1RU klA FRANCA 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO O A F R A N C A .Publicado n o Sem. Oficial n» 492/96, 08 a 14.06 .96 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

Publicado n o Sem. Oficial n 4 488 / 9 6 , 11.a 17.05.96 

e 489/96,de 18 a 24 Maio/96 
LEI N B 8.051 . O E 14 D E JUNHO n<- i « k 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

L E I N Q 8.048 . O E 14 Dt JUNHO *Dt i m . 
' K ' * ' 

RECONHECE D E U11LIDADE PÚBLICA U 
CENTRO LUIZ CARLUS P R E S I E S Ut 
ESIUDOS S O C I A I S . 

* RECONHECE D E UTILIDADE PUBLICA A 
ASSOCIAÇÃO D E PAIS A D O 11 V O S D E 
JOÃO P E S S O A . 

O PREFEITO D U MUNICÍPIO Dt J U Ã O P E S S O A 
ESTADO D A P A R A Í B A , FAÇO S A B E R UUE U POOER LEÜ1SLAUVÜ 
ÜECREIA E EU SANCIONO A SEG01N1E L E I : 

0 PREFEITO D O MUNICÍPIO D E J O Ã O PESSOA, 
E S I A D O D A P A R A Í B A , FAÇO S A B E R UUE 0 P O D E R LEGISLAI I V O 
DECRETA £ E U SANCIONO A SEGUINTE L E I : 

Art. IS - Reconhece de uti.í idade p ú b í ica A 
ASSOCIAÇÃO D E PAIS ADOTIVOS D E J O Ã O P E S S O A , entidade 
filantrópica, sem fin3 lucrativos, de duração ilimitada, 
fundada em 1/ de setembro de i y-J4, com sede e foro nesta 
Capí tal.' 

Art. 1B - Reconhece de utilidade H ú b i í o ? v 

C E N T R O LUIZ CARLOS PRESTES O E ES1ÜDÜS S O C I A I S , uma 
sociedade civil, sem fins lucrativos, com sede e toro n»sta 
capital, na Av. Senador João Lira, nu s/4, no Hairro .-<e 
Jaguaribe, devidamente registrado no cartório de títulos e 
Documentos loscano de Brito, protocolado no Livro " A " ••••> E 

registrada sob o n« 71.46'/. 

Art. 2B - Esta Lei entra em vigor na dará cie 
sua publicação, revogadas as disposições em cont. rAri n. 

Art. 2B - Esta Lei entra-em vigor na data ae 
sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

FRANCISCO XAVfER MONI*ElRO DPT F R A N C A 

Publicado n o Sem. Oficial n « 492/96,08 a 14.06.96 

FRANCISCO XAVIER MONlElRU ÍPL FRANCA , REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

Publicado n o Sem. Oficial n « 492/96, 08.a 14.1996 
. REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

\ 
i n N B 8 .052 . D E 14 D F JUNHO Dt 1 . 

L M NU R.049 . Dt 14 u^ JUNHO ffc i >-•<>. RECONHECE D E U11LIDADE P Ú B L I C A A 
ALDEIAS INFANTIS S O S BRASIL-1* 1LIAL 
S O S D A P A R A Í B A . 

KtCUNHtCt Dt UllLlUAUt POBl 1CA H 
ASSUC1AÇÃU MAKCtNARift V i DA NOVA. 

0 PREFEITO D O MUNICÍPIO D E J U Ã U PESSUA, 
ESTADO D A P A R A Í B A , FAÇO S A B E R QÜE O P O D E R LEGISLA 11VU 
DECRETA E E U SANCIONO A SEGUINTE L E I : 

U PKtPtllü DO MUNICÍFIU Ut JUÃU PtSSUA, 
ESI ADO D A PARAÍBA, FAÇO SABER UUE 0 PODER LEGISLAIiVU 
DECRE1A t EU SANCIONO A SEÜUlNlt Ltl: 

Art. ia - Reconhece de u r j i i ciade i'ufi <•*•• A 

ASSOCIAÇÃO - MARCENARIA V I D A N O V A . U0>« sor 1 orr-irln r-iin 1 . 

i.io!oi'."í l¡ur»n, nu //", no conjunto A í to « í t p ' - = 

Art. 2U - Esta Lfi enr.r.-«. «w viíicr tvt i-.i • 
sua pun. i cação, revogadas a? di*posiç<o«"« ""ni eonrrâr u>. 

Art. ' 18 - Reconhece de utilidade pública A 
ALDEIAS INFANTIS SOS BRASIL—FILIAL S O S D A P A R A Í B A , situada 
na estrada da praia da penha, mangabeira, nesta cidade, 
inscrita no CGC n« 3S.7"í/-.364/00Jü-81, e que tem por 
finalidade amparar crianças que não tem condições de serem 
mantidas no seio de sua família natural. 

Art. 2B - tsra Lei entra em vigor n* data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO OA FRANCA 

FKANC1SCU XAVIER MUNi'tlHU D A 1-RANÇA 

Publicado n o Sem. Oficial n> 492 / 9 6 , 08 a 14.06.96 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

Publicado n o Sem.Oficial n* 492/96, 08.14.06.96 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

Ltl NU 8.050 ' . i,í 14 ut JUNHO oi- i w . 
L E I N B 8.053 . D E 14 D E JUNHO l v i ^ 

KtCÜNMtCt Dt UliLlDADt PÒtlLICH A 
ASSOCIAÇÃO S A N I O DIAS. DENOMINA D E R U A MANOEL 1ARG1NÜ D E SALES 

U M A D A S ARTÉRIAS PÚBLICA DESIA CIDADE 
AINDA SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL. 

0 PRtFtllO D U MUNICÍP1U Dt JUAU PtSSUA, 
ESIADU DA PARAÍBA, FAÇO SABER «Ut U PODER LttíJSLAIlVO 
DtCRtIA t EU SANCIONO A SEÜUlNlt LEI: 

Art. lfi - Reconhece de utilidade PúlMica A 
ASSOCIAÇÃO S A N I O DIAS, uma sociedade civil. «•«„, r •-.v 
Lucrativos, com sed» e foro nesta t r/ji , na I«i.M .u-isí' 
Ho i mes, n« .W,!, no conjunto Ernâni sAtyro. in-.'-r i i m v 
CGC/MG nw OS. .566. Sbá/OOOl-ii, devidamente r«g\«i-r,n|r. no 
Cartório de l i rulos e Documentos loscano o» ••<• . • < > 
protocolado no Livro "A" 'av. e registrada sob o nu no 

0 PREFEITO D O MUNICÍPIO D E J U Ã U HtSSOA, 
ESTADO D A P A R A Í B A , FAÇO SABER UUE 0 PODER LEGISLATIVO 
DECREIA E E U SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. ia - Fica denominada de rua M A K O E L 
TARG1NO D E SALES. uma das artérias públicas dest.a cidade, 
ainda sem denominação oficial. 
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Art. 2S - tsta i_ei entra em vigor na -"Jata oe 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Art. 2B - tsta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MON1EIRU Jf\ FRANCA FRANCISCO XAVIER MDNItiHO UA FRANCA 

Publicado no Sem. Oficial n» 492/96, 08 a 14.09.96 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

Publicado no Sem. Oficial n* 492/96, 08 a 14.06.96 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

Ltl N U 8.054 D E 14 DE JUNHO , ^ L u N O '8.057 ut 1 5 Dt JUNHO ut i vy6 

DENOMINA D E RUA MARIA COELI FEURUSA 
UMA DAS ARTÉRIAS FÕ8LICA DESIA CIDADE 
AiNOA SEM DENOMINAÇÃO BFIC1AL. 

'•»•, ' •> 

DENOMINA Ut R U A REGINALDO ÜALD1NU UA 
SILVA. UMA DAS ARIÉR1AS PÚBLICAS DtSIA 
CIDADE. 

0 FKEFE11U «¡00 MUNICÍPIO Dt JOAÜ PESSOA, 
ESTADO D A PARAlBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO 
DECRETA E E U SANCIONO A SEGUINTE Ltl: 

U FREFEIIO U U MUNICÍPIO UE J Ü A Ü PtSSUA, 
ESTADO UA PARAlBA, FAÇO SABER UUt U PUOtR LEGISLAI IVO 
UECRE1A t E O SANCIONO A SEGUINIE Ltl: 

Art. I H - Fica denominada de rua MARIA cutLl 
PEDROSA, uma das artérias públicas desta cidade, ainda sem 
aenominação oficial. 

Art. I U - Fica denominada de rua HFGI Nfll.DU 
GALDINO UA SILVA, uma das artérias públicas desta lioane. 
localizada no Loteamento Nossa Senhora das «raças, ainda S E M 
denominação oficial. 

Art. 2U - tsta Lei entra em vigor na dará de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. Art. 2B ~ tsta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MÜNItlRU j;A FRANCA 
FRANCISCO XAVIER MONTEIRO CM FRANCA 

Publicado no Sem.Oficial n' 492/96, 08 a 14.06.96 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO Publicado no Sem Oficial n» 492/96, 08 a 14 .06.96 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

Ltl N B 8.055 . Dt 14 Dt JUNHO Dt 1 vsxs ' \ 

Ifl N O R .058 - UE 14 UE JUNHO Ut 1 Wfc 

DENOMINA UE RUA ANTONIO FUNStCA Dt 
AMORIM, UMA DAS ARTÉRIAS PUBLICA UtSIA 
CIDADE, AINDA SEM UENOM1NAÇAÜ UFIC1AL. DENOMINA D6 RUA PRUFESSORA BtNEDIRA Ut 

BARROS WANDERLEY, UMA DAS ARIÉR1AS 
PÚBLICAS OfcSIA CIDADE. 

0 PREFEITO D O MUNICÍPIO Dt JUAÜ PtSSUA, 
ESTADO D A PARAlBA, F A Ç O SABER UUE U PODER LEGISLAI IVO 
DECRETA E E U SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. ia - l-ica denominada ae rua ANIUN1U 
FONSECA Dt AMORIM, artéria pública localizada na Wuadra o/H, 
no Conjunto Mangabeira li, ainda sem denominação oficial. 

Art. 2B - tsta Lei entra em vigor na oata de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

0 PREFEITO UU MUNiCiPlU Ut JOfiü PtSSUA, 
tSlADO UA PARAlBA, FAÇO SABtR UUt 0 PÜUtR LtülSLAIlVU 
DECRETA E E U SANCIONO A SEGUINIE LEI: 

Art. ia - Fica denominada de rua PRUF F.SSURH 
BtNtDlIA Ut BARRUS WANUEKLtY, uma das artérias púhiioas 
desta cidade, localizada no Loteamento Nossa senhora das 
Graças, ainda sem denominação oficiai . 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO "» FRANCA Art. 2B - tsta Lei entra em vigor na data d« 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publicado no Sem. Oficial n» 492/96, 08 a 14.06.96 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO D A FRANCA 

Publicado no Sem. Oficial n* 492/96, de 08 a 14/06/96 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

Ltl N U a056 . ut 14 UE JUNHO ü t l v v 6 

DENOMINA D E HUA PAULO GOMES Ut ALMEIDA 
UMA DAS ARTÉRIAS PÚBLICAS DtS1A CiUAUt. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO O A FRANCA 

Prereito 

0 PREFEITO D U MUNICÍPIO UE JOSO PESSUA, 
ESI ADO D A PARAlBA. FAÇO SABER UUE D PUDtR LttíiSLAIlVU 
DECRETA E E U SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

SEMANÁRIO OFICIAL 
Art. I U - Fica denominada de rua P A U L U « U M E S 

Dt ALMEiUA, uma das artérias públicas desta cidade ainda 
sem denominação oficiai. 

Orfâo O í l c U l u m H l t m Itaüjetjm «• Joio ?w» o « j c r i * ò o pela 
u t ftKicípci ta * n tta a 4« J * M U < * I H * 
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DECRETO Ni 3.022 ,DE 26 DE JUNHO DE 1996 

CONCEDE PENSÃO À VIÚVA DE 
EX-FUNCIONÁRIO MUNICIPAL. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso daa atribuições qúe lhe são conferidas por 
Lei e tendo em vista o que consta no Processo n a 8554/96. 

D E C R E T A : 
Art. 1« - Fica concedida pensão à Sr* MARIA FATI 

MA DA COSTA PONTES, viúva do ex- funcionário JOSÉ SALES PONTES, 
falecido no dia 16 de Abril de 1996. 

Art. 2« - O valor do benefício de que trata este 
Decreto será constituid» de uma parcela de 50%(Cinquenta por 
cento), calculada sobre vencimentos,proventos e vantagens 
que o funcionario percebia pelo município de João Pessoa,Lei n a 

4.029 de 10/12 / 82,arts. 2» e 3 2, combinado com o parágrofo 1» 
do art. 7«, da Lei 4.312,de 26 /04/ 84 e o art.25 da Lei na 
5.559/88), acrescida de 10% (dez por cento) do valor dos mesmos 
vencimentos, proventos e vantagens,quantos forem os dependentes 
apresentados, até o máximo de 05 (cinco). 

Art. 3 8 - 0 presente Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação revogadas as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, parágrafo 8 o do artigo 
22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, incisos V e VIII da 
Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

PORTARIA N° 255 DE 15.05.96 , 
RESOLVE: nomear EDVALDO LOPES DA SILVA para exercer o 

cargo, em comissão, de ENCARREGADO, símbolo DAS-2, do Mercado do 
Varjão, da SESUR. 

PORTARIA N° 291 DE 28.06.96 
RESOLVE: exonerar DESIVAL ALEXANDRE DA SILVA, matrícula n° 

25.694-3, do cargo, em comissão, da SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO, símbolo SAD-1. 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o Município de 
João Pessoa, de 02.04.90, e consoante a delegação de competência expressa 
nos Decretos Municipais de n°s 1.781/89 e 2.059/91, 

PORTARIA N° 769 DE 15.05.96 
RESOLV: exonerar ADEMLLDO ALVES DA SILVA, matrícula n° 

12.773-6, do cargo, em comissão, de ENCARREGADO DO MERCADO DO 
VARJÃO, símbolo DAS-2, da SESUR. 

PORTARIA N° 798 DE 15.05.96 
RESOLVE: nomear ERN ANDO ANGELO DE SOUSA para exercer o 

cargo, em comissão, de CHEFE DA SEÇÃO DE REGISTRO E ARQUIVO 
símbolo DAM, da SEAD. 

PORTARIA N° 876 DE 03.05.96 
RESOLVE: nomear JOSÉ CARLOS OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

MONTEIRO, para exercer o cargo, em comissão, de INSTRUTOR 
ADJUNTO, símbolo DAI-2, da Banda Marcial da Escola Municipal Castro 
Alves, da SEDEC. 

PORTARIA N° 943 DE 25.06.96 
RESOLVE: designar EDUARDO FREDERICO FRANCA ATAÍDE, 

servidor estadual, MARIA DE FÁTIMA VIEGAS ALMEIDA, matrícula n° 
12.608 e ADOLFO DE FIGUEIREDO LOUREIRO, matrícula n° 12.570-9, 
para sob a presidência do primeiro constituírem uma comissão Especial para 
acompanhar - o processo licitatório sobre a contratação de uma empresa de 
processamento de dados. 

PORTARIA N° 951 DE 27.05.96 
RESOLVE: nomear FABIANA VICTOR DE VASCONCELOS para 

exer o cargo, em comissão, de SECRETÁRIA, símbolo DAI-1, da 
Coordenadoria da Administração Indireta, da SECIN. 

PORTARIA N° 952 DE 27.05.96 
RESOLVE: nomear MÔNICA OLIVEIRA DE LIMA para exercer o 

cargo, em comissão, de SECRETÁRIA, símbolo DAI-1, da Coordenadoria da 
Administração Direta, da SECIN. 

PORTARIA N° 953 DE 27.06.96 
RESOLVE: nomear LUIZ CARLOS MADRUGA PIMENTEL, para 

exercer o cargo, em comissão, de SECRETÁRIO, símbolo DAI-1, da 
Assessoria Jurídica, da SECDM. 

PORTARIA N° 9546DE 27.06.96 
RESOLVE: exonerar, a pedido, CLAUDIA SUELI BATISTA DOS 

SANTOS, matrícula n° 29.845-0, do cargo, em comissão, de DIRETOR DA 
UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO, símbolo DAS-1, da SECIN. 

PORTARIA N° 964 DE 28.06.96 
RESOLVE: conceder aposentadoria a EUCLIPEDES DE ARAUJO 

SANTOS, matricula n° 4.334-6, ESCRITURÁRIO, nível 4, classe 201, lotada 
na SEDEC, de acordo com o artigo 79, inciso Hl, alínea d, da L.O. para o 
Município de João Pessoa, combinado com o artigo 212, inciso I, da Lei 
2.380/79. 

PORTARIA N° 965 DE 28.06.96 
RESOLVE: conceder aposentadoria a MARIA JOSÉ MONTEIRO, 

matrícula n° 10.963, AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, nível 4, classe 
101, lotada na SESUR, de acordo com o artigo 79, inciso Hl, alínea d, da Lei 
Orgânica para o Município de João Pessoa. . 

PORTARIA N° 966 DE 28.06.96 
RESOLVE: conceder, a pedido, pelo prazo de 02 (dois) anos, licença 

sem vencimentos para trato de interesse particular, ao servidor GERALDO 
FORMIGA DA SILVA, matrícula n° 18.874-3, PROFESSOR NÍVEL 
SUPERIOR, MAG. 903.L, lotado na SEDEC, de acordo com o artigo 136 da 
Lei n° 2.380/79. 

RESOLVE: contratar, na forma dos artigos 46 e 50 da Lei n° 4.602/84: 

PORT.N0 NOME PERÍODO 
194/96 Maria dalva dos P. Ferreira 14.11 a 22.12.96 
945/96 José Carlos da Silva Rosas 24.05 a 20.09.96 
946/96 Marize Teles dos Santos 28.05 a 26.06.96 
949/96 Cleonice Moura Brasileiro 04.06 a 01.10.96 
950/96 Maria Helena de O. Tomé 20.05 a 20.09.96 
957/96 Valderez Pessoa de souza 20.05 a 20.11.96 
958/96 Valdenice dos Santos Gomes 20.05 a 20.11.96 
967/96 Maria do Socorro Arruda Leite 10.06 a 10.12.96 
968/96 Maria das Graças S. dos Santos 25.03 a 25.06.96 
969/96 Diana Célia Nobre Maia 18.03 a 23.09.96 
970/96 Maricila de Araújo Souza 14.06 a 04.12.96 
971/96 Rosinete Pereira da Silva 19.06 a 19.12.96 
972/96 Maria Gertrudes de CG. Silva 13.05 a 19.09.96 
973/96 Ivonete Idalina N. de Holanda 20.05 a 14.09.96 

DEFERIU os seguintes processos de licença especial 

PROC.N° NOME DIAS 
9.937/96 Maria da Natividade dos Santos 130 
8.036/96 Ana Eliza Vieira 360 

PAGANDO OS SEUS IMPOSTOS EM DIA 
VOCÊ ESTARÁ CONTRIBUINDO 
PARA 0 DESENVOLVIMENTO 

0E SUA CIDADE. 
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SECRETÁRIA DE SAÚDE 

SECRETARIA DE SAÚDE - SESAU 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES DE COMPRAS E SERVIÇOS -CLCS. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE- LICITAÇÃO (ES) 
A Secretaria de saúde da Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Comissão de Licitação de Compras e Serviços de' 
damente constituída pela Portaria ne 947/93, com fundamento no Art. 16 da Lei Federal 8.666 de 21.06.93, torna publii 

a HOMOLOGAÇÃO das seguinées Licitações: 

MODALIDADE 
LICITAÇÃO . N O FIEMA VENCEDORA OBJETO 

QUANTI
DADE 

PREÇO 
UNITARIO PREÇO TOTAL TOTAL GERAL 

Convite 01/36 - CIRNE & CÍA LTDA. - GELADEIRA 275 Lta. Marca Cónsul. 
- VENTILADORES D E TETO,M. DELTA. 

Comercial de 04 pás. 

05 

05 

452,00 

49,00 

2.260,00 

245,00 2.505,00 . 

Convite 03/96 - IOJAS MAIA / F.S. VAS
CONCELOS & CÍA, LTDA. 

- AR CONDICIONADO,Cap.7.500 BTÜ'S 
Tipo Janela, 220v, AIR MASTER -
Fab. CONSUL. 

- AR CONDICIONADO,Cap.15.000 BTÜ'S 
Tipo Janela,220v, AIR MASTER -
Fais. CONSUL. 

- VENTILADOR DE 30 cm, do mesa -
com 0 3 velocidades,220V.MALLOTY. 

02 

0 4 

05 

532,00 

1,065,00 

35,61 

1,064,00 

4.260,00 

178 ,05 5.502,05 

Convite 01/96 - CASAS BANDEIRA TECIDOS 
LTDA. 

- AR CONDICIONADO DE 10.000 BTÜ'S 
MARCA ELGIN. 

- AH CONDICIONADO D E 12.000 BTÜ'S 
MARCA ELGIN. 

- VENTILADOR DE PÉ COM 40cm de dia 
metro. BONANZA. 

02 

02 

50 

674,00 

719,00 

73,80 

1 .348,00 

1.438,00 

3.690,00 6.476,00 

Convite 01/96 - BOHAK COMERCIO DS KAQ. 
E EQUXP.P/ESC. LTDA. 

- ESCADA EM AÇO C/07 DEGRAUS. 
Marca AZALÉIA. 0 5 85,00 425,00 425,00 

MODALIDADE 
LICITAÇÃO N B FIRMA VENCEDORA OBJETO 

QUANTI
DADE 

PREÇO 
UNITARIO PREÇO TdTAL TOTAL GERAL 

Convite 02/96 - ENDOMED COM. S BSP. D E 
MEDICAMENTOS LTDA. 

- AAS 100mg Comprimido. LA-SANTE 8.000 0 , 0 1 80,00 80,00 

Convite 02/96 • DICOE DIST. COM. E HEP. 
LTDA. 

- PINICILINA G. BENZATINA 600.000 
DI Cx. c/L F/A+DIL¿ 2ml P.Ü.Amp. 
Marca Prodotti. 200 0,42 84,00 84,00 

Convite 02/96 - BIOPHABH COM. IND.PROD. 
MAI. FARM. LTDA. 

- ELIXIR D E VITAMINAS 120ml . 
BIOPHARM LTDA. 

- METRONXDAZOL SUSP. lOOml.BIOPHARti 
800 

1.000 
0,42 
0,54 

336,00 
540,00 876,00 

Convite 02/96 - NEBOFABMA COM. DE PEOD. 
FARMACÉUTICOS LTDA. 

- ESTOLA TO D E ERITROMICINA' 250 mg. 
SUSP. 60ml. Lab. CI BEAM. 

- METEONIDAZOL Comp.Lao. SANVAL. 
- NEOMTCINA POMADA 20g. LAFEEE. 
- PIROXICAN GOTAS 15ml.NE0QÜIMICA. 

700 
2.000 

500 
1.000 

1,46 
0,03 
0,85 
0,48 

1,022,00 
60,00 

425,00 
480,00 1.987,00 

Convite 02/96 - DENTMED COM. E HEP»LTDA - BENZETACIL 1.200.000 UI+DIL SE 
NEC ES. M/LAFEPE. AMP9LA. 

- ISOSSOHBIDA lOmg. M/SANVAL 
- SULFATO FERROSO COMP. M/SANVAL 

200 
1.500 
2.000 

0,68 
0,025 
0,017 

136,00 
37,50 
34,00 207,50 

MODALIDADE 
LICITAÇÃO N O FIRMA VENCEDORA OBJETO 

QUANTI
DADE 

PREÇO 
.UNITARIO PREÇO TOTAL TOTAL GERAL 

Convite 02/96 DROGAFONTE LTDA BI001NA GOTAS 15 ML INST BIOcHIMI*. 
DIPLRONA 10 AMP 2 ML INST BIOCHIMl 
W " 
SDLFAMETOXAZOL+TRIMETROPINA h/PRG 
DOTTI 

)500 

' 300 

2.000 

0,88 

0,14 

0 ,04 

440,00 

42,00 

80,00 562,00 

Convite 02/96 OHTOTSX PROD H O S P E FAR
MACÉUTICOS LTDA 

BENZOATO DE BEKZILA EMULSÃO FR c/ 
60 ML M/OHTOTEX 
DESCONGESTIONANTE NASAL INFANTIL 
CLORETO D E BENZALCONIO+CLOHEK) DE 
S0DÎ0 FR 0/30 M L m/ORTOTEX 
DEXAMETAZONA ELIXIR FR C/120 ML 
m/ORTOTEX" 
MBBEOTAZOL+TIABENDAZOL SUSP FR C / 
30 KL m/ORTOTEX 
SULFATO FERROSO LIQ FR C/120 ML" 
M/OHTOTEX 
SALBUMATOL XAROPE FR C/Ï20 ML w 
ORTOTEX ^ 

500 

500 

300 

1.000 

500 

500 

0,30 

0,75 

0,70 

0 , 7 0 

0,38 

0,48 

150,00 

375,00 

210,00 

700,00 

190,00 

240,00 1,865,00 

convite 02/96 NORTESUL D I S T HOSPITALAB A A S 500 MG ACIDO AcETIL SALIcI-
LICO M/NEOQUIMICA 8.000 0,01 80,00 80,00 

Convite 02/96 B.H. FARMA COM R E P LTDA CAPTOPRIL DE 25 MG M/clBBAN 
CLORETO D E POTÁSSIO INJ M/DAHR0W 
PREMAHIN 0,625 M/WYTH" 

2.000 
200 
20 

0,05 
0,22 
6,72 

. 100,00 
44,00 

134,40 278,40 

convite 02/96 RETA REP oQM CORRT LTDA DIGOXINA COMP M/DARROB/SIMILAR 
DESCONGESTIONANTE NASAL ADULTO 3 0 
ML M/RINOFLUX 

1.000 

500 

0 ,03 

0,83 

30,00 

415,00 
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MODALIDADE— 
[iICITAÇXO 
MODALIDADE— 
[iICITAÇXO HO FIRMA VENCEDORA OBJETO — 

QUANTI—" 
DADE - -

^RREÇO •—•-
UNITARIO PREÇO TOTAL TOTAL GERAL -

•Joirrt.'te 02/96 BETA H E P U0IÍWQRHET 1XÜÁ FEN0XIHETIL P E U T - I L I N A POTiSSI-
-VA-500TOOO m/MBRAoIIiJEBA- 2.000 Qfî3- T. 260,00 

765,00 

•Joirrt.'te 02/96 BETA H E P U0IÍWQRHET 1XÜÁ 

p S R o i a o &-iiwi^sx&^osp M/ 
GASTRIN 2.000 0,03 60,00 765,00 

C O N V I T E 02/96 E M S IND PARMAS LEDA DEXAMETAZONA vREME 10 MG 
(DOTApTOM^j^fj^ltaaAlID 500 ^ 0,62 319,00 

- ¿¿i i 

1.310,00 HÄ«3 PI0SFARMAV LTDA 
'•'••'- • 
500 2,00 1.000,00 1.310,00 

Convite 02/96 D E O a O I S T A S POTIGUARES -ATENSIN« OQMP 10 MJ M/BOERINGER 1.500, 0,04 60,00 
REUNIDOS LIDA -BEROTEC GÖTAS 20 ML ii/BOERINGER 100 1,31 131,00 

-BISOLVON (JOTAS 50ml - BOERIHGER 100 1,60 160,00 
-CLOHIDRATO DE TETRA C I C L I N A ' 100mg 

i,, • ̂  E ANFOTBRACINA -50mg(CREME) TAi-
S U T I N - SQTJIB. 800 7,10 5.680,00 

- C Y C H I N 25mg COMP.Cx.c/14 comp. 
5.680,00 

WYETH . , 10 1,62 16,20 
-DEPAKENE 300mg COMP. - ABBOTT. * 20 4,21 84,20 
-DOXIBM 500mg Ox. c/30 Comp.Marca 

4,21 84,20 
FRUNTOST, 15 15,55 233,25 
-GEHIATON COMP. ROVATERAP. 10 11,11 111,10 
-MEHENDAZ01+TIABENDAZ0L COMP.VITA 
PAN . 1.500 0,08 120,00 
-MONOCOHDIL 40mg Comp.Cx.c/20comp, 

0,08 
BALDACI . 20 5,92 118,40 
-NORVASC COMP.Cx.c/15 Comp. 10mg. 
PFISBE . 10 31,08 310,80 
-ZESTHI1 10mg. Comp.Cx.c/30 ZENB3A 10 16,34 163,40 7.188,35 

sc 
u 
IDALIDADE 
[CITAÇÃO Ne FIRMA VENCEDORA OBJETO 

QUANTI
DADE 

PREÇO 
UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

... .. 

' 
TOTAL GERAL 

Convita 02/96 - E2DMED REP. BE MEDICA
MENTOS: LTDA. 

- HIDRÓXIDO DE ALUMINIO SUSPENSÃO 
150 ml - LAFEPE/FÉ. 

- KITBOFURA ZONA POMADA' 20gra.marca 
/fato. LAPEPE/PE. 

300 

600 
0,59 

0,56 

177,00 

336,00 513,00 

Convite 02/96 - SANVAL COK. E INDUSTRIA 
LTDA. 

- DEXAMETAZONA COMP. SANVAL. 
- DIPIRONAi COMP. SANVAL. 
- EflITROMICINA COMP. 250 mg.SANVAL 
- PENOBAHBITAL COMP. SANVAL 
- METILDOPA 500mg. COMP. SANVAL. 

1.000 
2.000 
1.500 
500 

2.000 

0,01 
0,03 
0,15 
0,03 
0,12 

10,00 
60,00 
225,00 
15,00 
240,00 550,00 

MODALIDADE 
LICITAÇÃO NO FIEMA VENCEDORA OBJETO 

QUANTI
DADE 

PREÇO 
UNITARIO PREÇO TOTAL 

1 i TOTAL GERAL 
Convite 03/96 - ART-PA FEL LIVRARIA E 

PAPELARIA 
- ALMOFADA P/CARIMBO AZUL N« NS02 
DANKEL. 

- CARBONO DE 01 PACE' PRETO Cx.c/ 
100 fia. - FRANKLIN 

- ESCARCELA C/ELaSTICO. NORPASTA 
- ENVELOPE PAPEL MADEIRA PQ. MED. 

17,6xÍ5ca. - CSLUCAT. 
- PITA CORRETIVA' ET 2.200 HELIOS 
- LIPIS ESFEROGRÁFICO PRETO.marca 
GILLETTE. 

- LAPIS ESFEROGRiFICO VERMELHO • 
GILLETTE. 

- PAPEL XEROX OF. 02.RESMA -HIPAX 
- PAPEL PAUTADO - JANDAIA. 
- LIVRO ATA C/100 fis - GRAFSET, 
- RÉGUA DE 30 cm TRANSP. - ROGE. 
- COPO DESCARI.P/ÍGÜA l80ml.NoicrxŒ 
- COPO DESCART.P/CAFÉ C/50ml. " » 

50 
10 

300 

300 
10 

200 

150 
100 
600 
100 

40 
5.000 
3.000 

1 .39 

3,00 
0,38 

0,06 

3,65 
0,12 

0,12 
6,00 
0,02 
2,90 ' 
0,15 
8,79 
0.29 

69,50 
30,00 

114,00 

18,00 
36,50 
24,00 

18,00 
600,00 

12,00 
290,00 

6,00 
43,95 
8,70 

i 
' j 
1 

1.270,63 
Sonvite 03/96 - VIA BRASIL . - SABÃO EM PÓ C/500 grã. - SOL. 

- SACO P/LIJD DE 20 lta. - ARATO. 
- SACO P/XI2D DE 40 Lta. - ARATÜ. 
- SACO P/LIXD HO SP. 1001.- , ARATU. 

200 
200 
200 

1.000 

0,74 
2,65 1 

3,33 
12,00 

148,00 
5,30 
6,66 

• 120,00 279,96 

SODALIDADE 
LICITAÇÃO NO FIRMA VENCEDORA OBJETO 

QUANTI
DADE 

PREÇO 
.UNITARIO PREÇO TOTAL TOTAL GERAL 

Convite 03/96 - LOJA' DOS CONTADORES LT
DA. 

s 

- APONTADOR DE LÍPIS - GREAT WALL 
- BANDEJA P/PAPEL EM ACRÍLICO SIM
PLES - ACRIMST. 

- CARTOLINA AMARELA' - RIVER 
- CARTOLINA AZUL - RIVER 
- CARTOLINA ROSA - RIVER 
- ENVELOPE PA FEL MADEIRA MÉDIO 1 

MED. 24x34 - SCRITY. 
- ENVELOPE PAPEL MADEIRA GRANDE ' 
MED. 31x43 - SCRITY. 

- ETIQUETA AUTO ADESIVA Q 3272-3M 
- PAPEL MADEIRA' - IPIL. 
- PORTA; CARIMBOS P/14 UND.CAHBRINf 
- LÍQUIDO CORRETIVO - FRANKLIN. 
- RÉGUA DE 50 cm - ROGE. 
- TESOURA COMUM - TRAMONTINA 7" , 
- TRANSPARÊNCIA COMUM - COPYART. 
- BALDE PLÄSTICO DE 50 Lta.C/TAMPA 
P0LYUTI1, 

- PURIFICADOR DE AR - BOM AR 
- SABÃO EM BARRA C/500 era.CIA NE. 

50 

15 
200 
200 
200 

,300 

300 
50 
50 
05 
50 
20 
30 
10 

05 
15 

200 

0,07 

8,99 
0,15 
0,15 
0,15 
0,10 

0,13 
1,59 
0,15 

13,72 
0,53 
0,52 
5,90 
0,26 

8,36 
3,29 
0,20 

3,50 

134,85 
30,00 
30,00 
30,00 

30,00 

39,00 
79,50 

7,50 
68,60 
26,50 
10,40 ' 
177,00 

2,60 

41,80 
49,35 
40,00 800,61 
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-Convite 03/96 - CASAS BANDEIRAS TECIDO 
LTDA. 

Z PANO DE CHÃO - BANDEIRANTE . 
- TOALHAS DE MÃO MED. 75x46 TECELÜ 

200 
100 

0,74 
1,69 

148,00 
169,00 317,0C 

Convite 03/96 - LECITA COMERCIO E REP* 
LTDA. 

- LÍPIS ESFEROGRÁFICO AZUL - JET. 
- BALDES PLÁSTICOS DE 29 Lta. S/ 
TAMPA' - POLYTJTIL . 

- SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE MED. 
20x10 - BAVA. 

- SACO PLÍSTICO TRANSPARENTE DE U« RATA. 

500 
20 

1.000 
1.000 

0,11 
9,50 
0,02 
0.03 

55,00 
190,00 
20,00 
30.00 295.or 

i 
ÍODALIDADE 
JCITAÇÃO NC ' FIRMA VENCEDORA OBJETO 

QUANTI
DADE 

PREÇO 
UNITARIO PREÇO TOTAL TOTAL GERAL 

Convite 03/96 — NAGEM INFOHHÍTICA -CIL 
COM. DE INFORM. LTDA. 

- PAPEL OPÍCIO 09 - 215x315ntm • 
REPORT. HESMA* 200 6,23 1.246.0C 1.246.0C 

Convite 03/96 - MARIA1. DO CAH50 CHAGAS 
ME. 

- ÍGUA' SANITÍHIA l.OOOml. SANIX. 
- BUCHA DE LIMPEZA - ESPONJEX . 
- DBSINFETANTE 500ml - SANIX PINHO 
- ESPANADOR - DO ÍNDIO. 
- ESPONJA DE AÇO - HELP, 
- SABÃO BOLA 200 grs. CIA NE. 
- SABÃO DE COCÔ 200 grs. IMPEHIAI. 

100 
200 
300 
20 
100 

' 200 
200 

0,32 
0,11 
0,28 
1,02 
0,32 
0,28 
0,34 

32,0C 
22,0C 
84,0C 
20,4C 
34,0C 

• 56,OC 
68,OC 316,4C 

Convite 03/96 - RISKE & RABISKE LIVRA
RIA E PÁPELA HIA 

s 

- ESCARCELA SIMPLES MARCA T.P.N. 
- GRAMPEADOR GRANDE WHASHIN. 
- QUADRO DE AVISO MED. 1 1/2 Larg. 
x 1 Altura SOUZA. 

- LÍPIS MARCA TEXTO.FABER . Cx. 
- TINTA P/CARIMBO AZUL - CAHBEX. 
- TINTA P/CARIMBO PRETA- CARBEX. 
- PASTILHA SANITÍHIA 20gra. QUINOR 

300 
20 

05 
10 
20 
20 

100 

0,39 
7,19 
66,90 
4,68 
0,57 
0,57 
0,28 

117, OC 
143,8C 

334,50 
46,80 
11,4C 
11,40 
28, OC 692,9C 

Convite 03/96 - ARCÓOS COMERCIO IMPOR
TAÇÕES 'E REPEES. LTDA. - PASTA SUSPENSA KRAFT NORPASTA. 

- PAPEL HIGIÊNICO BRANCO 40m.LEVE. 
200 
400 

0,36 
0,25 

72,0C 
100,OC 172.0C 

MODALIDADE 
LICITAÇÃO NQ FIRMA VENCEDORA OBJETO 

QUANTI
DADE 

PREÇO 
UNITARIO 'PEÇO TOTAL TOTAL GERAL 

Convite 004/9 5 3AÍDE BSHTAL COM.REP. 
LTDA. 

DENTAI PASSOS LTDA 

DENTAI SALVADOR C0Î.T. E 
REP. LTDA. 

DUCTAL L2LL0 LTDA. 

-AG'JLHA ODONTOLÓGICA C'JRTA-K.IN-
JECTA (CAIXA) 

- ANESTÉSICO LOCAL C10EIBRAT0 DE 
FRIBOCAÍNA - CITOCAÍNA (AIXA) 
-HIDRÓXIDO DB CALCIO DE PASTA -
HUIRO "C" (CAIXA) 
-FL'JOR GEL - TOP GEL ( TUBO) 
-ESPELHO B'CAL = DJRP1EX 
-LIMALHA TE PRATA RESTA'jRALLOY 
3 o g. PROCÍI, '.ros. 
r-felDO DE ZINCO - PS VDS. 
-ATAQUE /CIDO C/lO EL. - DPI. VDS 
-ANESTÍ3IC0 LOCAL CLORIDRATO BS 
FEKILEFRINA 3 LEDÒCAINA-H3RP0 Cx 
-LÁMINA P/BISTJRI - PATHER 
-LIMAS DE is SÉRIE DE 25¡nra TJ33IÍI 
-BROCA ESFÉRICA HS 1012 - ALPHA 
-BROCA ESPÈRICA ITS 1014 - ALPHA 
-BROCA C0S3 INVERTIDA ITS 1 0 3 2 A ™ 
-BROCA COIS INVERTIDA He! 1034 J'JP 
-BROCA CILIITDRICA ITS 10*1 AT.P7ÍA 

60 

100 

10 
60 

25 
35 
15 

. 30 

. 200 
25 

20 

10,79 
12,59 
8,30 
1,60 

1,23 
8,50 
0 , 8 0 

4,00 

7,49 
0,25 
0,55 
0,30 
0,30, 
0,30 
0,80 
0 ,80 

647,40 

1.259,00 

83,00 
.96,00 
\ 

30,75 

297,50 
1 2 , 0 0 

120,00 
1.49?,00 

6,25 
85,50 
16,00 
36,00 
24,00 
16, 0 0 
1 / j 

2.085,40 

340,25 

1.709,75 

-continue- | 

MODALIDADE 
LICITAÇÃO NO FIRMA VENCEDORA OBJETO 

QÜANTI-
DADE 

PREÇO 
UNITARIO PREÇO TOTAL TOTAL GERAL 

Convite 0 0 4 / 9 6 DENTAI LELLO LTDA. -PASTA PROFILÁTICA - PROPELI Cx. 15 1,50 18,00 I?í?,c~ 

MODALIDADE 
LICITAÇÃO Ne FIRMA VENCEDORA OBJETO 

QUANTI
DADE 

PREÇO 
UNITARIO PREÇO TOTAL TOTAL GERAL 

Convite 305/9C CANCELADO CANCELADO -X- -X-x- -x-x-x- -x-x-x-x-

HODALIDADE 
LICITAÇÃO NO FIRMA VENCEDORA OBJETO 

QUANTI
DADE 

PREÇO 
UNITARIO PREÇO TOTAL TOTAL GERAL 

Convite 06/9£ - BIOPHARM LTDA. - ACIDO SULFONICO. BIOPHARM 
- AMIDA . BIOPHARM. 
- CAPSULAS GELATINOSA 500mg.VERDE 
BIOPHARM. 

- CiPSÜLAS GELATINOSA 500og.VERME
LHA. BIOPHARM. 

- CLORAFENICOl LEVO*GERO. BIOPHARM 
- EXTRATO FLUIDO LO BELLA CENTRO FLO 
RA . BIOPHARM. 

- FRASCO PLÍSTICO 1000 al.C/TAMPA 
BIOPHARM. 

- IODETO DE POTÁSSIO. BIOPHARM 
- NIPAGIN . BIOPHARM. 
- POLIVINILPIHOLIDONA-IODO.BIOPHARI 
- POTE DE 50 g. F/CAPSULA * BIOPHARM 
- TINTURA DE BELADONA CENTROFLOHA 
BIOPHARM. 

20kg 
15Lt 

25MÍ1 

25MÍ1 
09 Kg 
01 Kg 

2.100uac 
21 Kg 
01 Kg 

I 70 Kg 
3.000uttí 

15 Dte 

2 , 7 0 
4,20 

6,30 
6,30 
95,50 
35 ,00 

0,21 
33,30 
21,00 
36,50 
0,14 
9 ,00 

54,00 
63,00 

157,50 
157,50 
859,50 
35,00 

441,00 
699,30 
21,00 

2 . 5 5 5 , 0 0 
420,00 

1 3 5 , 0 0 5.597,80 
Convite 06/96 - FHOLIMED NORDESTE LIDA - ÁLCOOL 96a _ Marca, QBRILHQ. 300 Lt3 1.39 417,00 417 ,00 

Convite 06/9È - SAMMED MATERIAIS MED. 
CIHURG.E HOSP. LTDA. 

- GLICERINA, (BIBESDILADAOM.DONABUZI 10 Lts 1,72 ' 17,20 17,20 
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MODALIDADE 
LICITAÇÃO. N O FIRMA VENCEDORA OBJETO 

QUANTI
DADE 

PREÇO 
UNITÁRIO - PREÇO TOTAL TOTAL GERAL 

Convite 

[ 

06/96 

1 

- GLADIAB COMÉRCIO E RE
PRESENTAÇÕES LIDA. 

i 1 i 

- AROMA' ARTIFICIAL HE FRAMBOESA 
MARCA Hli. 

- EXTRATO FLUIDO SE MKIMEMBRO. 
MARGA HERBEX. 

02 Lt( 
01 Lt« 

24,80 

,„.„ 31,30. 

49,60 

, 31,30 80,9C 
óõwrtTe — 06-/9* ^JMPJ^nJMJWIDHA COMPACTADA. 

MVti Iff? T; . _ .--JTZT1 - ' 194760 — 2 T 5 2 9 7 8 0 - 2T5297Bc~ 

LTBA. — ——, 
Convite 06/96 - ASCCTJS COMERCIO IMPOR

TA ÇÕK3 E REPRESENTA QUE: 
IITDAO , 

- CORANTE (AMARELO,VERDE E VERME
LHO) A N U 

- HTPOCLORITO D E SÓDIO 1 10% MAR
CA' GARAS3U. 

- SODA CÁUSTICA M . FAMA» 

06 Ita 
360 Lts 

10 Kg, 

13,33 

0,59 
r2,98 

79,98 

212,40 
29,80 322,lf 

JOÃO PESSOA, ?6 ,je Junho te l.r?6. 

/teria 3 < ^ J ' ^ ^ , 
Presidente J A CO W Í * ' * 

.Compras e Serviço* 

4- Projeto 08/96 ' 

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA DOC. ds Aprovação: 15/96 

Processo N8 004,008.015/96 
Nome do Projeto: Prsssrvando A Música Regional 

Comissão Normativa da Lsi N6 7.380/93 Valor: 6$ 3.000,00( TRÊS MIL REAIS) 
Empreendedor: Marcos Xavier da Silva 

Relação dos Projetos Aprovados pela Comissão Normativa da Cpf\ 282.801.214-04 

Lei Viva Cultura, em Rsuniõea Plenárias dos dias 13 ds Tipo ds Empreendimento: Música ^ 
Maio, 27 d B Maio slO de Junho do Ano em Curso. Data de Aprovação: 10/06/96 

1- Projeto 03/96 
DOC. de Aprovação! 08/96 
Processo N9 004.003.008/96 

Nome do Projeto: Entrando Numa Outra 
SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTES PÚBLICOS 

Valor: 8 1.500,00( HUM MIL E QUINHENTOS REAIS) 
EMPREENDEDORi Cláudio Santa Cruz Costa Filho 
CPF. 262.436.284-34 PORTARIA N2 048/96 

Tipo da Empreendimentot Cravação ds Um CD 
Data de Aprovação: 13/05/96 

2- Projeto 14/95 0 Superintendente de Trans
DOC. de Aprovaçãoi 13/96 portes Públicos de João Pei 

Processo NB 013.014.013/96 
Nome do Projeto: Arta para o Povo 

soa, no uso das atribuições 
que ihe confere a Lei 4601 
de 26 de Dezembro de 1984 e 

Valor: 8 19.200,00( DEZENOVE MIL E DUZENTOS REAIS) do decreto 2980 de 22/03/96 

EmprBsndsdor• Giseuda Alves da Silva 
CPF. 324.613.804-49 

que aprova o novo Regimento 
Interno da STP, 

Tipo de Empreendimento: Promoção Cultural 
Data de Aprovação: 27/05/96 

R E S O L V E 

3- Poojeto 02/96 

DOC. de Aprovação: 14/96 I - Designar ANTONIO CARLOS MOREIRA DE MENEZES,pa 
Processo NS 002.002.014/96 ra exercer a função gratificada de Chefe do setor de Táxi, Símbolo 

Nome do Projetos Artes Plásticas na Paraiba na Década de 80 
DAS-3, desta Superintendência. 

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta 
Valor: (3 4.800,00( QUATRO MIL E OITOCENTOS REAIS) data, 

Empreendedor: Maria de Jesus Amorim Farias 

CPF. 811.436.644. 34 João Pessoa, 29 de maio de 1996 

Tipo ds Empreendimento: Artes Plásticas 
Data de Aprovação: 10/06/96 

RONALDO DELGADO GADELHA 


